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Às COMISSÕES : , ... 
~ 

1. cons~i t ui: ão .e Justiça! Reda ção 

2 . Serv~ço Pub1 ~co í' (/ 
Em , 16/11/89 () Iv 

Presiden e 

Projeto de Lei nº 1-;.12/3 , de de de 1. 989 . 

Dispoe sobre os serviços notoriais e de reiistro e 
/ ~ 

da outras providencias . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

, 
Art . lº - O serviço de notariado e de registros publi-

cos é exercido em caráter essencial e privado, por delegação do 

poder público , e integra a organização judiciária dos Estados e 

do Distrito Federal . 
, 

Paragrafo unico - Os titulares do serviço sao, como de 

legados, depositários de fé pública e exercem a tutela administra 

tiva dos interesses privados , para autenticidade, segurança e efi 
, , 

cacia dos atos juridicos . 

Art . 2º - Os titulares dos serviços notariais e de re 
- , 

gistros sao os notarios, registradores e, onde houver, distribui 

dores extrajudiciais . 

vontade 

-C:AlP:n: "!rlIJJU)) :n: :n: 

, 
DOS NOTARIOS 

, 
Art . 3º - Aos notarios compete : 

a) escolher, interpretar e formalizar juridicamente a 

das partes; 

b) intervir 
, 

nos atos e negocios juridicos a que as par 

tes devam ou pretendam dar forma legal ou autenticidade, 

do e autorizando os instrumentos adequados; 

redigin 

c) conferir autenticidade a documentos avulsos; 

d) autenticar fatos; 
, 

e) lavrar escrituras publicas; 

f) 

g) 

h) 

, 
lavrar testamentos publicos e aprovar os cerrados; 

lavrar atas notariais; 
, , 

expedir publicas - formas e autenticar copias de docu 



mentos avulsos; 

i) reconhecer letras e firmas; 

j) registrar assinaturas mecânicas e reconhecê-las; 

1) extrair traslados de seus atos; 

m) expedir certidoes de atos e documentos que constam 

de seus livros e arquivos . 

Art . 4º - É dever dos notários: 
-a) verificar a identidade, capacidade e representaçao 

das partes; 

b) 
~ 

aconselhar, com imparcialidade e independencia, os 
~ 

interessados, instruindo-os sobre a natureza e as consequencias 

do ato que pretendem realizar; 
, 

c) redigir os instrumentos publicos, utilizando os 

meios juridicos mais adequados aos fins em vista; 

d) utilizar sinal público na autenticaçao de documen­

tos que expedir em razão do oficio; 

e) abrir, numerar, rubricar e encerrar os livros do 

notariado, facultado o uso de chancela; 
, , 

f) apreciar, em negocios imobiliarios, a prova domi-

nial; 
, 

g) manter sigilo profissional no exercicio de suas fun 
-çoes , salvo quando houver ordem judicial ou estiver sob correi-
-çao . 

, 
Art . 5º - Obedecido o termo ou territorio para o qual 

recebeu delegação, poderão os notários praticarem os atos nota­

riais pela livre escolha dos interessados. 

Parágrafo único - são nulos de pleno direito as escri 
, 

turas notariais relativas a imoveis se o mesmo nao se situar na 

comarca ou qualquer dos interessados ali não forem domiciliados . 

Art. 6 Q - são requisitos formais essenciais do instru 
" , 

mento publico, alem daqueles previstos no Codigo Civil: 

a) a redação na lingua nacional; 

b) localidade e data; 

c) nomeação e qualificação das partes e comparecentes; 

d) assinatura dos comparecentes, quando for o caso; 

e) subscrição do notário ou, em seu impedimento, de 

seu oficial maior; 

Art . 7 Q - Os notários informarão obrigatoriamente aos 

conselhos regionais que trata o artigo 19º desta Lei a lavratura, 
-aprovaçao e revogaçao de testamento. 



CAPíTrnLO 111 

DOS REGISTRADORES 

Art . 8º - Aos registradores compete, privativamente: 

a) praticar atos de registro nos limites da legação; 

b) expedir certidões e fornecer informações relativas 

aos atos praticados e documentos arquivados. 

, 
Art . gº - Aos serventuarios de protestos compete, pri 

vativamente : 
, 

a) apontar titulos cambiais e outros documentos cujo 
, 

protesto seja legalmente necessario para prova de vencimento ou 

falta de pagamento; 
, 

b) intimar os devedores dos titulos apontados; 
, 

c) receber o pagamento dos titulos apontados enquanto 
~ 

nao tirado e registrado o protesto, dando-lhes quitaçao; 

d) lavrar e registrar o protesto; 

e) averbar o cancelamento e a retificação do registro 

de protestos ; 

f) expedir certidoes e fornecer informações dos atos 

praticados , exceto dos apontamentos . 

, 
CAPITrnLO IV 

, 
DOS SERVENTUARIOS EM GERAL 

Art . 10 - Compõem o pessoal dos serviços notariais e 
, 

de registro , alem do titular , o oficial substituto, os escreven-

tes e os auxiliares . 

§ lº - Cada Estado e o Distrito Federal disporão so-
, 

b re o regime funcional a ser observado pelos serventuarios dos 
, 

oficios extrajudiciais, ressalv ado o direito adquirido dos atuais 

servidores na data da promulgaçao desta Lei . 

§ 2º - Caberá ao Poder Judiciário dos Estados e do Dis 
, 

trito Federal fixar a lotaçao em cada oficio extrajudicial e no 

mear o oficial substituto dentre os escreventes da serventia, bem 
A ~ 

como zelar pela observancia da l egislaçao relativa ao pessoal . 

, 
CAPITrnLO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art . llº - A fiscalização dos serviços notariais e de 



, 
registro compete ao Poder Judiciario estadual e inclui: 

a) a correição dos atos notariais e de registro, dos 

respectivos livros e documentos; 

b) a apuração da responsabilidade administrativa do 
, , 

serventuario e seus empregados, pela ma execuçao dos serviços, e 

a imposição de sanções administrativas; 

c) a apreciação e decisão das -questoes disciplinares do 

pessoal e a aplicação das sanções administrativas cabiveis; 
, , 

d) o julgamento das duvidas dos registros publicos; 

e) o julgamento das reclamações relativas aos serviços 

prestados, inclusive sobre sua cobrança; 

f) a habilitaçao dos escreventes podendo, se necessa-
, 

rio, submeter o indicado a prova para considera-lo apto para o 

serviço. 

, -
Art. 12 - A pratica de transgressao disciplinar,confor 

me sua gravidade, sujeitará o infrator às seguintes sanções admi ­

nistrativas: 

a) 
~ 

advertencia; 

b) -repreensao; 

c) multa; 

d) -suspensao; 

e) demissão; 

f) perda da delegaçao; 

g) -cassaçao da aposentadoria. 
, ~ 

§ lº - Nenhuma pena sera aplicada sem audiencia do in-

frator; 

§ 2º - A aplicação das sanções previstas nas 
, 

alineas 
, 

"d", "e" e "f" do "caput" sera precedida de processo administrati 

vo onde seja assegurada ampla defesa. 
, 

~ 3º - As sançoes previstas nas alineas " a" , "b" , II c" 
, 

e "d" poderao ser impostas pelo serventuario e , em seu impedimen-

to, pelo oficial substituto facultado o reexame pelo Poder Judici 

ario. 

DA DELEGAÇÃO 

, , 
Art. 13 - Cabera ao Poder Judiciario dos Estados e do 

, , 
Distrito Federal promover o concurso publico de provas e titulos 

para o provimento da função de notário e registrador. 

§ lº - Pelo menos 2/5 dos membros da comissão que tra 



ta o presente artigo deverão ser indicados pelo Conselho Regional 

que trata o art. 19 e Secção da Ordem dos Advogados do Brasil, di 

vididos igualmente por ambas as instituiçoes . 
, 

§ 2 Q - Nenhuma serventia ficara vaga por mais de seis 

meses sem abertura de concurso . 

, 
Art. 14 - O candidato devera ser brasileiro e bacharel 

, 
em direito, salvo se, em relaçao ao ultimo requisito, tiver mais 

-de dez anos ininterruptos como escrevente ou, em caso de remoça0, 
, 

mais de cinco anos ininterrupto como notario ou registrados. 
_ , A 

Art . 15 - O candidato a remoça0 tera preferencia na es 

colha das serventias em concurso . 

Parágrafo único - Havendo mais de um candidato a remo-
, A 

çao aprovado, tera preferencia aquele que tiver obtido melhor clas 

si ficaçao . Se estiverem em empate, terá preferência aquele que 

for mais antigo na função de notário ou registrador. 

DO CONSELHO FEDERAL 

, 
Art . 16 - E criado o Conselho Federal de Notariado e de 
, , 

Registros Publicos, com personalidade juridica de direito privado 

e sede no Distrito Federal . 
, 

Art . 17 - O Conselho Federal definira, em estatuto, sua 

organização administrativa e disporá sobre a criação de conselhos 
, 

seccionais notariais e de conselhos seccionais de registros publi-
, 

cos, que terao personalidade juridica de direito privado e autono 

mia financeira e patrimonial. 

gionais; 

dores; 

Art. 18 - Compete ao Conselho Federal: 

elaborar seus estatutos; 
A 

a) 

b) eleger sua diretoria, com mandato de tres anos; 

c) julgar, em grau de recurso, os atos dos conse lhos re 

, , , 
d) elaborar o Codigo de Etica dos Notarios e Registra-

e) aprimorar os serviços notariais e de registro, me­

diante cursos, palestras, congressos e outros eventos; 

f) encaminhar ao Poder Judiciário sugestões e propos­

tas para aprimorar e atualizar os serviços, por meio de estudos 

promovidos pelos conselhos regionais; 

g) manter registro dos notários e registradores matri-



culados nos conselhos regionais; 

h) represe n tar a categoria perante os orgãos federais 

nos assuntos de interesse daquela . 

Art. 19 - Compõem o Conselho Federal: 

I - um representante de cada conselho regional; 

11 - o presidente de cada um dos cinco conselhos r e gio 
, 

nais notariais e de registro com maior numero de representantes; 

DOS CONSELHOS REGIONAIS 

Art. 20 - são atribuições dos conselhos regionais : 

a) ebalo rar seu regimento interno; 

b) organizar e manter o registro dos me mbros da sec-
~ 

çao ; 
, 

c) acompanhar e zelar pelo exercicio da atividade no-

tarial e de registros dentro das normas éticas fixadas pelo Con 

selho Federal; 

d) emitir parecer para o Conselho Federal sobre e stu 

dos efetuados , para aprimorar e atualizar os serviços notariais e 

de registros; 

e) manter nos conselhos notariais registro dos testa­

mentos lavrados e aprovados na secção, fornecendo certidões d e 

seu arquivo ; 

f) manter atualizado seu cadastro de membros junto ao 

Conselho Federal; 
~ , 

g) prestar a seus membros assistencia tecnica , visan-

do ao aprimoramento dos serviços; 

h) representar a categoria 
, ~ 

junto a orgaos estaduais e 

municipais nos assuntos de interesse daquela; 

serviços 

i) auxiliar ao Poder Judiciário na fiscalização dos 

notariais e de registro; 

j) designar membros para 
~ 

participarem da comissao de 

concruso que trata o Art . 13 desta Lei. 

, 
Art . 21 - Todos os notarios e registradore s e some nt e 

~ , 
eles sao membros obrigatorios dos respectivos conselhos regio-

nais, contribuindo para sua manutençao de acordo com o que esta­

belecer o estatuto . 

Parágrafo únic o - De sua arrecadação, os conselhos 

regionais destinarão 20% (vinte por cento) ao Conselho Federal . 
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CAPÍl'1lJfW IX 

DOS IMPEDIMENTOS 

, , 
Art. 22 - E vedado aos notarios e registradores, bem 

como ao seus substitutos: 

a) a participação em empresas comerciais, salvo em so-

ciedades anônimas, desde que tal participação seja até o 

de 10% de seu capital social; 

limite 

, 
b) o exercicio da advocacia; 

c) a acumulação com outro cargo ou função pública, sal 
, 

vo os eletivos, os de Secretario de Estado, do Distrito Federal e 
, , 

dos Municipios, Ministro de Estado ou magisterio. 
" " Paragrafo unico - Devera o notario ou registrador afas 

tar-se de suas funções caso venha a exercer mandato eletivo ou as 

funções de Secretário de Estado, do Distrito Federal ou de Munici 

pio, ou ainda as de Ministro de Estado. 
, 

Art. 23 - O desrespeito a qualquer das disposiçoes do 

artigo anterior levará às sanções previstas nas alineas " d " e "e" 

do artigo 12 desta Lei. 

, 
CAPIl'1lJfW X 

DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO 

Art. 24 - Extingue-se a delegaçao com a morte, 

tadoria , renuncia ou perda do titular. 

aposen 

parágraro unico - Caberão aos Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal declarar vaga a serventia . 

, 
CAPIl'1lJfW XI 

, 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL DOS NOTARIOS E RE 

GISTRADORES 

, -
Art. 25 - Os notarios e registradores sao civilmente 

responsaveis pelos atos praticados por eles, seus prepostos ou au 
, 

xiliares, no exercicio dos serviços notariais e de registro que 
, 

venham a causar prejuizo a terceiro . 

§ lQ - Somente se eximira da responsabilidade civil o 
, 

notario ou registrador se provar que o terceiro concorreu com do-
, 

lo ou culpa, ressalvado os casos de culpa reciproca. 
, , 

§ 2 Q - E assegurado ao notario ou registrados o direi-

'. 



• 

to de regresso se o ato foi praticado por dolo ou culpa do prepos 

to ou auxiliar . 

Art . 26 - Se o ato registral ou notarial tiver sidopra 

ticado por terceiro não autorizado, somente responderá o 
, 

notario 
, 

ou registrador pelos prejuizos se tiver concorrido com culpa ou 

dolo . 

, , 
Art . 27 - Alem daque l es previstos no Codigo Penal e le 

, , 
gis l açao vigente , constituir- se - a crime a recusa pelo notario ou 

registrador em fornecer informação requisitada por autoridade ad-
, , 

mi n istrativa ou judicial competente . Tambem sera crime se a infor 
-maçao prestada for fa l sa, incompleta , adulterada ou omissa . 

§ lQ - A pena para o crime previsto neste artigo 
, 

sera 

de reclusao de um a três a n os e multa, além da perda da delegação 

ou cassaçao da aposentadoria . 
-§ 2 Q - Na mesma pena incorrerao os prepostos ou auxili 

, 
ares que concorram para o cometimento do crime, alem da demissao 

ou cassaçao da aposentadoria . 

§ 3 Q - Aplicam- se ao crime previsto neste artigo os 
, 

dispositivos da parte geral do Codigo Penal. 
" , 

§ 4 Q - O disposto neste artigo tambem e aplicavel quan 

do as informações requisitadas forem relativas às rendas ou ao 

pessoal da serventia . 

, 
CAPI1'llJJW XII 

A 

DA APOSENTADORIA E PREVIDENCIA SOCIAL 

, 
Art . 28 - Aplica- se aos notarios, registradores, subs-

titutos , escreventes e auxiliares a legislaçao relativa a Previ-
A A , 

dencia e Assistencia Social , sendo obrigatoria sua contribuiçao. 
" , 

Paragrafo unico - Os notarios e registradores contri-
A " 

buirao como autonomos , sendo- lhes tambem obrigatorio o pagamento 

da parcela correspondente ao empregador quanto aos servidores da 

serventia . 
, 

Art . 29 - Aos notarios e registradores, substitutos, es 
, 

creventes e auxiliares e garantido o direito a aposentadoria nos 

termos da legislação a eles aplicável antes da data da promulga­

çao da presente Lei . 
, , 

§ lQ - O disposto neste artigo aplica-se tambem as pen 
- , 

soes deixadas, por morte, dos notarios, registradores, seus pre-

postos e auxiliares . 



---------

, , 
§ 2 Q - Devera o notario, registrador, seus prepostos e 

-auxiliares exercer opçao, no prazo de 180 dias a contar da promul 
, 

gação desta Lei, a fim de que tenham assegurado o direito a per-

cepçao dos proventos quando da aposentadoria na forma estabeleci­

da por este artigo . 

-CAPITlDfW liII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

, -
Art . 30 - Os notarios e registradores serao nomeados 

pelos presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Dis­

trito Federal, podendo, entretanto, tal função ser delegada ao 

Corregedor. 

Art . 31 - são serventias do foro judicial: 

, , 
os cartorios vinculados as Varas da Justiça do Dis-

trito Federal e Estados; 

c) os serviços de distribuiçao de feitos; 

d) as contadorias, as partidorias e os serviços de de-
, , 

positos publicos . 
-§ lQ - As serventias do foro judicial que nao tenham 

titular na data da promulgação da presente Lei serão estatizadas. 

§ 2 Q - Serao estatizadas as demais serventias do foro 

judicial à medida que ficarem vagas as funções de titular . 
, 

§ 3 Q - Cabera aos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, no prazo de 120 a contar da data da promulga 

ção da presente Lei, expedir normas para a regulamentação do pre 

sente artigo . 

Art . 32 - Respeitado o direito de seus servidores, os 
, 

serviços notariais e de registro que ja tenham sido oficializados 
, -

ate 05 de outubro de 1988 nao poderao mais ser delegados, cabendo 

aos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal admi-
, 

nistraa- los . 
, 

Art . 33 - O Conselho Federal de Notarios e Registrado-
, 

res incentivara as atividades e o funcionamento de instituiçoesde 
, , " 

carater tecnico especializado com ambito nacional, como o Institu 
, , 

to de Registro Imobiliario do Brasil, o Colegio Notarial do Bra-
, 

sil , o Instituto de Estudos de Protesto de Titulos do Brasil, o 
, 

Instituto de Registro de Titulos do Brasil, o Instituto de Regis-
, , 

tro de Titulos e Documentos e de Pessoas Juridicas do Brasil e do 



.-- - ... 
~ 

Colégio Registral do Registro Civil das Pessoas Natutais do Bra-
... '" , 

sil , as quais reservara a competencia e eventos periodicos das di 

versas categorias, de forma a aperfeiçoar seus conhecimentos e a 
~ 

difundir a geral observancia das leis. 

Art . 34 - No prazo de 30 (trinta) dias, contados dapu 

blicação da presente Lei, os notários e registradores enumerados 

no art . 2 Q reunir- se - ão em Assembléia Geral na Capital de suas 

respectivas unidades federativas, para eleger 2 (dois) delegados, 
, , 

sendo um notario e outro registrador, aos quais cabera escolher 

os membros efetivos e suplentes do Conselho Federal . 
" , 

Paragrafo unico - A assembleia dos delegados eleitos 
, 

na forma deste artigo realizar- se-a no Distrito Federal, dentro 

de 30 (trinta) dias de sua escolha, devendo os membros efetivos e 
, 

sup l entes do Conselho Federal serem eleitos por escrutinio secre 

to e maioria absoluta de votos . 

Art . 35 - A convocação para assembléia a que se refe-
, , 

re o art . 34 sera feita por edital expedido pelo notario ou re-

gistrador mais antigo na capital de cada unidade federativa, que 

se incumbirá , ainda, tanto quanto possivel, da comunicaçao pes-
, 

soaI a todos os titulares em exercicio. 

- , 
Art. 36 - A convocaçao para a assembleia a que se re-

fere o parágrafo único do art . 33, será feita pelo notário ou re 
, 

gistrador mais antigo do Distrito Federal, a quem cabera comuni-

car a todos os titulares da unidades federativas, valendo-se, pa 

ra tanto, da colaboraçao das entidades de classe e órgãos assoei 

ativos nelas existentes, independentemente da publicação de edi­

tal mencionado no artigo anterior. 
, 

Art . 37 - Esta Lei aplica- se, naquilo que for compati 

vel , aos titulares, prepostos e auxiliares das serventias do fo­

ro judicial . 

Art . 38 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 
, 

Art . 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrario . 
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o anteprojeto de lei dispondo sobre os serviços notariais 

e de registro, que temos a honra de submeter à apreciação do Egré­

gio Congresso Nacional teve a preocu pação maior de observar o man-
, 

damento contido no artigo 236 e seus paragrafos, da Constituição 
, 

da Republica Federativa do Brasil . 

O referido dispositi v o constitucional, apos dizer que os 

serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, 

acrescenta que tal ocorrerá " por delegação do Poder Público ". 
, 

Surge, ai, a primeira indagaçao : qual o integrante do Po 

der Público seria o competente para a delegação? 
, -

O anteprojeto entende ser o Poder Judiciario . E nao pode 

ria ser de outra forma , uma vez que o § lº do citado artigo consti 

tucional foi expresso em afirmar caber a esse Poder a fiscalização 
, 

dos atos dos notarios e dos oficiais de registro e de seus prepos-

tos . Tal entendimento melhor se coaduna com a realidade quando se 

sabe que a tradição brasileira sempre foi assim . 

Não se pode compreender que o Poder Executivo da União­

como pretendem alguns anteprojetos apresentados - seja o competente 

para a delegaçao reclamada , porque esses serviços se estendem por 
, 

todo o territorio nacional . Somente as Justiças Locais poderao fis 
, , 

caliza- los e o capitulo V do anteprojeto diz, com clareza e preci 
, 

sao , como se dara essa fiscalizaçao . 
~ , 

O anteprojeto define a competencia dos notarios e dos re 

gistradores (arts . 3º e 9º), devendo todos os cargos serem provi­

dos mediante concurso público de provas e titulos (art . 13), cria 
, 

o Conselho Federal de Notariado e de Registros Publicos, conferin 

do - lhe personalidade juridica de direi to público (art . 16), defi 

nindo sua competência (art . 18) e composição (art . 19) . Cria, tam 

bém , os Conselhos Regionais (art . 20), e trata dos impedimentos a 
- , 

que estao sujeitos os notarios e registradores (art . 22) . 

Os casos de extinção da delegação estão definidos no art . 

24 . 
, 

O capitulo XI cuida da responsabilidade civil e criminal 
, , 

dos notarias e registradores , cuidando o capitulo XII da aposenta 

daria deles . 
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MENSAGEM Nº 03/89 

Brasília- DF, 10 de novembro de 1 . 989. 

Senhor Presidente 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, para 
-apreciaçao do Congresso Nacional , nos termos do artigo 96, inciso 11, 

alínea b, da Constituição Federal , o anexo Projeto de Lei, que dis-

põe sobre os serviços notariais e de registro e dá outras 

cias , acompanhado da respectiva justificativa . 

A 

providen-

Valho - me da oportunidade para reafirmar a Vossa Exce 

lência a expressão do meu apreço e elevada consideração . 

/ 

~ 
, 

OSE MANOEL 
, A 

ercicio da Pre idencia 
, 

Desembarga 

Vice - Presidente 

do Tribunal de Justiça strito Federal e Territorios 

, 
Excelentissimo Senhor 

Depu tado ANTONIO PAES DE ANDRADE 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GP/ma 



• 

Defiro. Em 25.04.90. Publique-se 

l 
pre~iJint CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
OF. Nº 40/90-CCJR Brasilia, 25 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a Vossa Ex-
~ -

celencia autorizar a reconstituiçao, por encontrarem-se extravia 

dos, dos Projetos de Lei nºs 3.570/89 - do Sr. Ivo Mainardi, e 

seus ~pensos de nºs 4.213 e 4.275. de 1989; / 1. 584/89 - do Sr. 

Carlos Cardinal, e seus apensos de nºs 1.699, 1.715 e 4.104, de 

1989!1.096/88 - do Sr. Floriceno paixão;/ 7.879/86 - do Sr. Flo­

riceno Paixão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. 

Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Deputado ~. 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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C ÂMAR A DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N." 4.213 de 19 89 
SECÃO DE SINOPSE 

E M E N T A Dispõe sobre os serviços notariais e de registro e dá outras providências. 

(Definindo a função de notário, registrador e distribuidor extrajudicial, criando os Oonse1hos 
Federal os Regionais de Notariado e de Registros Públicos e dispondo sobre a fiscalização, a 
delegação, os imped imentos e as responsabilidades, regulamentando o disposto no artigo 236 da 
Nova Constituição Federal). 

ANDAMENT O 

01.12 89 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e de Redação e de Serviço 

Pl1blico. 

PLENÂRIO 

g lido e vai a imprimir. 

DCN 

MESA 

Deferido requerimento do Dep. IVO MAINARDI I solicitandon apensar este ao 

PL. 3.570/89. 

Vide verso ..• 

--~-~----.....;..-------- - ..... :.: - . ~ 

TRIl3UNAL 
DISTRITO 
RITÔRIOS 

AUTOR 

DE JUSTIÇA 00 
FEDERAL E TER 

MENSAGEM N9 03/89 

Sanc ionado OU promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 4.275/89 

. .----:_=-.--. -:oa- "t G~~ - - - --
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ANDAMENTO 

27.11.8 9 -

.) 

PL. 4.213/89 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Serviço Público. 

(NOVO DESPACHO) 

PLENÁRIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 28 .11. 89, pag. 13946, colo 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI \ } 4.275, DE 1989. 

MESA 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 4.573, DE 1990 . 

• I 

• 

____________ ______ -----'E"-.-_-_-~_""'-~_---'-""' • ..; 


